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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro  

Comarca de São Gonçalo 

1ª Vara Criminal da Comarca de São Gonçalo  

Rua Osório Costa, S/N, salas 211 e 213, Colubandê, SÃO GONÇALO - RJ - CEP: 24744-680 

  

SENTENÇA  

  

      Processo: 0801388-48.2024.8.19.0004 

      Classe: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) 

      AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
INTERESSADO: PROMOTORIA DE JUSTIÇA JUNTO À 1ª VARA CRIMINAL DE SÃO GONÇALO ( 101403 ) TESTEMUNHA: -----------, 

-----------, ----------- 
-----------, R. P. D. S. M., L. V. S. V. 

      RÉU: NANCY GONÇALVES CUNHA FERREIRA, KEROLLEN VITORIA CUNHA FERREIRA TESTEMUNHA: ----------- 

  

O  Ministério  Público  ofereceu  denúncia  contra 
 NANCY GONÇALVES CUNHA FERREIRA e KEROLLEN VITORIA CUNHA 
FERREIRA, imputando-lhes a prática do crime capitulado no artigo 2º-A, 
parágrafo único, c/c artigo 20-A da Lei 7.716/1989, na forma do artigo 69 do 
Código Penal, nos seguintes termos: 

  

"Num dia impreciso, mas certamente entre os dias 30 

de abril e 31 de maio de 2023, , horário incerto, em via pública, na 

Rua Raul Veiga, em frente ao Supermarket, bairro -----------, no 

município de São Gonçalo, as acusadas, de forma livre e consciente, 

em comunhão de ações e desígnios, com intuito recreativo, 

injuriaram a vítima, a criança ----------- (10 anos), ofendendo-lhe a 

dignidade em razão da raça negra, posto que entregaram a tal 

criança bananas. Houve divulgação de vídeo registrando essa 

conduta em rede social, em tom de recreação e deboche em prejuízo 

da dignidade da criança negra. 

  

No dia 28 de Março de 2023, por volta das 17:00, em 

via pública, na Rua Marcs da Costa, altura do lote 22, Jardim 

Catarina, as acusadas, de forma livre e consciente, em comunhão de 

ações e desígnios, com intuito recreativo, injuriaram a vítima, a 

criança ----------- (9 anos), ofendendo lhe a dignidade em razão de 

sua raça negra, ao oferecer a essa menina uma macaco de pelúcia. 

Houve divulgação pelas rés em rede social de vídeo gravado pelas 

acusadas registrando essa conduta, em tom de recreação e deboche 

em prejuízo da dignidade da criança negra. 
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Em sede policial, -----------, 

genitora da vítima -----------, informou que, no dia 31 de maio de 2023, 

assistiu a uma reportagem em programa de televisão, na qual era 

noticiado que as acusadas haviam gravado e divulgado vídeos que, 

além de exibirem imagens de crianças, tinham um cunho 

supostamente racista. No decorrer da matéria, houve exibição de 

trechos dos vídeos em questão e ----------- pôde constatar que uma 

das crianças expostas era o próprio filho, a ora vítima ----------- Piter. 

Restou apurado que, cerca de um mês antes, enquanto vendia balas 

próximo ao Mercado SuperMarket (situado na Estrada Raul Veiga, 

no Bairro de -----------, São Gonçalo/RJ), ----------- foi convidado pelas 

acusadas para gravar vídeo de entrega de bananas ao menino. O 

vídeo termina com -----------, visivelmente constrangido com a 

situação, se afastando das acusadas. 

  

Em sede policial, a vítima ----------- informou que, no 

dia 28 de março de 2023, por volta de 17h00min, brincava com a 

irmã, -----------, próximo a residência da família, quando foram 

abordadas pelas acusadas, as quais se apresentaram como 

influenciadoras digitais e perguntaram se teriam interesse em gravar 

um vídeo para a Rede Social TikTok. Diante de tal proposta, ----------

- pediu à acusada NANCY que, antes da gravação do vídeo, as 

influenciadoras fossem até a casa da família para serem 

apresentadas a mãe das irmãs, -----------. A acusada NANCY recusou 

tal proposta e, com o intuito de convencer as irmãs, exibiu um 

presente vistoso, algo que as encantou e persuadiu ----------- a aceitar 

a proposta de gravação. ----------- abriu o embrulho entregue pelas 

rés, e encontrou um macaco de pelúcia. 

   

  

As vítimas são afrodescendentes e os itens acima referidos 
(bananas e macaco de pelúcia) são objetos que simbolicamente revelam a espúria 
presunção racista de que pessoas negras devem ser tratados, ainda que para fins 
recreativos, como se fossem parentes de macacos. (...)" 

  

A denúncia foi oferecida em 20 de janeiro de 2024, encontra-se no 

ID 97426918 e veio acompanhada da cota de oferecimento, deixando de propor 

Acordo de Não Persecução penal e pugnando pela imposição das medidas 

cautelares previstas no artigo 319, inciso VI do Código de Processo Penal. 

  

A exordial veio instruída dos autos do inquérito policial nº 

96200243/2023, da DECRADI, onde se destacam: o registro de ocorrência nº 

96200243/2023, às fls. 01/02, e seus aditamentos às fls. 04/05 e 71/72, a peça 

informativa de fls. 12/14, a cópia do registro de ocorrência nº 074-03889/2023, às 

fls. 19/21, as declarações de fls. 22/23, 24/25, 30/32, 33/35, 36/38 e 39/40, as 

imagens de fls. 85, todas de ID 97426919. 
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Os autos do processo foram distribuídos a esta vara em 22 de 

janeiro de 2024. 

  

A denúncia foi recebida, em 22 de janeiro de 2024, por decisão de ID 

97535386, ocasião em que foram aplicadas medidas cautelares, proibindo as 

denunciadas de (I) filmar vídeos entregando a crianças e/ou adolescentes bananas, 

macacos de pelúcia ou quaisquer outros objetos associados à cor da pele ou raça 

negra, ainda que a pretexto recreativo; (II) divulgar ou postar nas redes sociais 

qualquer vídeo enquadrado nas condições acima. 

  

FAC de NANCY no ID 99249266, com esclarecimentos no ID 

99249264. 

  

FAC de KÉROLLEN no ID 99252856, com esclarecimentos no ID 

99252855. 

  

Consta do ID 105251034, pleito de habilitação da representante 

legal da vítima ----------- como Assistente da Acusação, com procuração no ID 

105251040. 

  

Face à frustração das várias diligências de citação das rés, pugnou 

o Ministério Público pela sua intimação postal, com aviso de recebimento, para que 

compareçam ao cartório ou à Central de Mandados a fim de serem citadas, o que 

foi deferido, em 02 de agosto de 2024, na forma do despacho de ID 134899598. 

  

Diante dos avisos de recebimento negativos de IDs 142275464 e 

145117253, o Assistente da Acusação pugnou pela citação editalícia das rés, no ID 

158528590. 

  

Consta do ID 159702936, decisão determinando a citação das rés 

por edital e a renovação da intimação postal no endereço fornecido pelo Ministério 

Público no ID 159217732. 

  

Edital no ID 160777599. 

  

As denunciadas apresentaram contestação, em 16 de dezembro de 

2024, conforme IDs 162879749 e 162884800, pugnando pela revogação das 

medidas cautelares impostas e pela improcedência do pedido inicial. Foram 

acostadas procurações nos IDs 162883357 (NANCY) e 162883361 (KÉROLLEN). 

  



19/08/2025, 10:03 · Processo Judicial Eletrônico 

https://tjrj.pje.jus.br/1g/ConsultaPublica/DetalheProcessoConsultaPublica/documentoSemLoginHTML.seam?ca=69255e450ce81959867afc859e… 4/32 

Manifestou-se o Ministério Público, no ID 163764364, opinando 

contrariamente à revogação das medidas cautelares e pugnando pela intimação do 

patrono das rés, para juntar procurações com poderes para receber citação. 

  

Despacho proferido em 14 de janeiro de 2025, no ID 165840470, 

deferindo a habilitação do Assistente da Acusação e determinando a adequação dos 

instrumentos de procuração, com poderes para receber citação, além do 

esclarecimento quanto à resposta a ser apreciada. 

  

A defesa esclareceu, no ID 168712195, que a resposta à acusação 

que deverá ser apreciada é aquela lançada no ID 162884800, fazendo, ainda, 

juntada das procurações com poderes para receber citação, conforme IDs 

168713403 e 168713404. 

  

Despacho proferido em 31 de janeiro de 2025, no ID 169612516, 

reputando citadas as rés. 

  

Ouvido o Ministério Público, foi proferida decisão em 07 de fevereiro 

de 2025, no ID 171307627, ratificando o recebimento da denúncia, designando 

audiência de instrução e julgamento para o dia 13 de março de 2025, mantendo as 

medidas cautelares impostas, deferindo a realização de perícia nos vídeos postados 

e determinando que a defesa esclareça como pretende que seja feita a análise 

financeira. 

  

Consta o ID 176410232, a confirmação dos depoimentos especiais 

das vítimas perante o NUDECA. 

  

Instrumento de substabelecimento da defesa das rés, com reserva 

de iguais poderes, conforme ID 177957912. 

  

Petição da defesa, no ID 177974147, fazendo juntada de vídeos. 

  

Audiência de instrução e julgamento realizada em 13 de março de 

2025, na forma da assentada de ID 178206149, consignando a ausência das rés e 

a presença dos seus patronos e do Assistente da Acusação. Consignou-se, ainda, 

a ausência da vítima ----------- e sua representante legal, da testemunha ----------- --

--------- e a presença da testemunha ----------- -----------, arroladas pela acusação. 

Ausente a testemunha -----------s, arrolado pela defesa. Presente a vítima -----------, 

ouvia na sala do NUDECA, pela psicóloga. Ouvida, igualmente, a testemunha ------

-----, representante legal da vítima -----------. Pelo Ministério Público foi dito que 

insiste na oitiva da vítima -----------, de sua representante legal ----------- e de ---------

--. Pelo Assistente da Acusação foi requerida a oitiva da irmã menor da vítima ------
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-----, que presenciou os fatos, a prisão das rés que não compareceram ao ato ou, 

subsidiariamente, a aplicação das medidas cautelares, com monitoramento 

eletrônico das acusadas, recolhimento domiciliar noturno, comparecimento 

periódico em juízo para justificar as atividades, proibição de se ausentar da comarca 

sem autorização judicial, proibição de contato direito ou indireto com as vítimas e 

suas famílias, bloqueio de redes sociais das rés para evitar novas postagens de 

cunho racistas ou de exposições de crianças. Pela defesa foi dito que insiste na 

oitiva da testemunha -----------, que comparecerá independente de intimação, 

requerendo prazo para juntada da matéria jornalística sobre o confronto armado 

ocorrido no local de residência das rés. Pela MM Juíza foi indeferida a oitiva da irmã 

menor -----------, bem como a decretação da prisão das rés, ressaltando que as 

medidas cautelares requeridas já foram aplicadas. No mesmo ato, foi designada 

audiência em continuação para o dia 08 de abril de 2025. 

  

Petição da defesa, no ID 178184543, juntando matéria jornalística 

acerca do confronto armado ocorrido no dia da audiência, o que impediu a presença 

das rés ao ato. 

  

Confirmação do depoimento no NUDECA, no ID 183326801. 

  

Instrumento de substabelecimento com reserva de iguais poderes 

do Assistente da Acusação, no ID 183883551. 

  

Petição do Assistente da Acusação, no ID 184269829, fazendo 

juntada de documentos. 

  

Assentada de audiência de instrução e julgamento, realizada em 08 

de abril de 2025, está em ID 184695428, consignando a presença das rés, 

representadas pelos seus patronos. Presentes, ainda, o Assistente da Acusação, as 

testemunhas ----------- e -----------, a vítima -----------, perante o NUDECA, sendo 

ouvido pela psicóloga Dra. -----------. Presente a testemunha -----------, arrolada pela 

defesa, todas ouvidas. Pelo Assistente da Acusação foi requerida a expedição de 

ofício à Autoridade Policial para que informe o andamento do Inquérito Policial nº 

96200267/2023. Pela MM Juíza foi proferido despacho determinando a expedição 

de ofício, na forma requerida pelo Assistente da Acusação, a juntada das FACs 

atualizadas e esclarecidas das rés e vista às partes, em alegações finais, iniciando-

se pelo Ministério Público. 

  

Ofício expedido em 10 de abril de 2025, no ID 184949144. 

  

Manifestou-se o Ministério Público, no ID 185421686, dando ciência 

dos documentos acostados pelo Assistente da Acusação, ressaltando que deveriam 

observar o necessário sigilo. 
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Resposta do ofício, no ID 186068696. 

  

Pela defesa, no ID 191002398, foi requerido o desentranhamento 

dos documentos acostados equivocadamente, o que foi deferido por despacho de 

ID 192447803. 

  

Consta do ID 194928922, certidão cartorária dando conta de que, 

apesar de devidamente intimado, o Assistente da Acusação não se manifestou 

quanto à resposta do ofício que requereu. 

  

Foi proferido despacho, em 23 de maio de 2025, determinando a 

vinda dos números de CPF da d. Promotora de Justiça e dos advogados, para fins 

de cadastro junto ao PJe Mídias e concessão de acesso às mídias que se 

encontram sob sigilo. 

  

O Ministério Público informou os CPFs ao cartório, conforme ID 

195435704; a defesa prestou a informação no ID 196250803 e o Assistente da 

Acusação no ID 196440100. 

  

O Ministério Público apresentou alegações finais, no ID 197610157, 

pugnando pela condenação das acusadas pela prática do crime tipificado no artigo 

2º-A, parágrafo único, c/c artigo 20-A da Lei 7.716/1989 e artigo 60, II, “h”, do Código 

Penal, bem como ao pagamento de danos morais. 

  

A defesa apresentou alegações finais no ID 200831614, pugnando 

pela absolvição das rés, face à ausência de provas e inexistência do dolo específico, 

o afastamento integral do pedido de indenização por danos morais, e o decreto de 

segredo de justiça, em razão do envolvimento de menores de idade. 

  

Foi certificado, no ID 201912809, que o Assistente da Acusação não 

apresentou alegações finais, tendo a defesa se antecipado. 

  

Consta do ID 202049550 as alegações finais do assistente da 

Acusação, pugnando pela condenação das rés, nos termos do artigo 2º-A, parágrafo 

único c/c artigo 20-A da Lei 7.716/89, na forma do artigo 69, II, “h”, do Código Penal; 

pela fixação de indenização por danos morais em R$20.000,00 – vinte mil reais – a 

ser pago pelas rés, para cada uma das vítimas, conforme requerido na denúncia e 

nas alegações finais do MP; pela menção expressa, na sentença, do 

reconhecimento da prática de racismo estrutural, inclusive, com repercussão 

coletiva, para fins pedagógicos e de enfrentamento à impunidade Histórica desses 

atos; pela comunicação ao Ministério dos Direitos Humanos e Cidadania, ao 
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Conselho Tutelar local e à Secretaria Municipal de Educação, para providências 

quanto ao acolhimento das vítimas, com suporte psicológico e educacional. 

  

Tendo em conta que a defesa apresentou memoriais antes do 

Assistente da Acusação, foi determinada a sua intimação para dizer se ratifica os 

termos das alegações finais de ID 200831614. 

  

 Petição da defesa, no ID 204109957, ratificando os termos dos 

memoriais anteriormente apresentados. 

  

Petição da defesa, no ID 207088740, requerendo imposição de 

segredo de justiça ao feito, tendo em vista o envolvimento de menores de idade, a 

ampla repercussão midiática dos fatos e a possibilidade haver um cenário de 

revitimização pública das supostas vítimas por parte de terceiros, além da 

deturpação da imagem das rés. 

  

Conforme promoção de ID 207922272, o Ministério Público opinou 

contrariamente ao pleito defensivo. No mesmo sentido, manifestou-se o Assiste da 

Acusação, no ID 211223279. 

  

Consta do ID 212622732, decisão indeferindo a decretação de 

segredo de justiça. 

  

É O RELATÓRIO. Passo a decidir atenta ao que determina o artigo 

93, inciso IX, da Constituição da República. 

  

Percorrido o iter processual, com a mais estrita observância do 

Constitucional Princípio do Devido Processo Legal, urge remover o conflito de 

interesses trazido a Juízo, com a entrega da Prestação Jurisdicional. 

Fixada tal premissa, passo à análise das provas de materialidade e 

de autoria dos crimes imputados as rés na presente ação penal.   

  

Nesse sentido, certo é que a materialidade dos crimes narrados na 

denúncia perpetrados pelas rés Nancy Gonçalves Cunha Ferreira e Kerollen Vitoria 

Cunha Ferreira exsurge por força da juntada aos autos do Registro de Ocorrência, 

do link contendo os vídeos que foram pelas autoras publicados em rede social, das 

declarações prestadas em sede policial e após em juízo. 

  

A autoria, de igual forma é induvidosa. Destaco que as rés não 

negam terem entregue à vítima ----------- uma banana e à vítima ----------- um macaco 

de pelúcia. De igual forma não negam terem sido as responsáveis pelas publicações 

de tais vídeos em rede social. 
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Passemos ao que declarado sob o crivo do contraditório. 

  

Ouvida, em juízo junto ao Núcleo de Depoimento Especial da Criança 

e Adolescente, a vítima ----------- afirmou que tem dez anos, que é muito legal, que 

gosta de muitas pessoas, que ama brincar com suas coisas e com a irmã; que sabe 

o porquê de estar ali, que foi vítima de racismo por parte de uma menina. Que estava 

indo na padaria, que estava todo mundo brincando na rua, que a padaria é perto da 

casa da depoente; que vieram duas meninas, que estavam quase na esquina da 

padaria, que elas ficaram lhe apontando. Andaram mais um pouco e elas a pararam. 

A menina de cabelo preto estava falando, enquanto a segunda menina ficou 

gravando. Ela perguntou se gostaria de participar, que respondeu que queria, então 

a menina perguntou se gostaria de receber dois reais ou uma caixa misteriosa, 

tendo escolhido a caixa. Ao abrir, tinha um macaco e uma barra de chocolate. 

Depois as rés perguntaram onde a mãe morava, indagando se a mãe aceitaria uma 

cesta básica. A mãe apareceu, mas ela não falou que estava fazendo um vídeo. A 

menina que estava lhe gravando parou de gravar e falou sobre a cesta básica e que 

queria que fizesse mais um vídeo. A mãe falou “tá bom” e perguntou “não aconteceu 

nada, né?” e a moça se despediu. Que depois sua tia ligou e falou que aquilo era 

racismo e no colégio todos falavam disso. A mãe afirmou também que isso era 

racismo. Outro dia que sua mãe percebeu. Estava indo na padaria com os irmãos, 

---------------. Às perguntas realizadas em bloco pelo Ministério Público, Assistente 

de Acusação e Defesa respondeu que elas ofereceram uma nota de dois, de 

cinquenta e de cem reais. Elas falaram que na caixa tinha a boneca que sempre 

quis, por isso escolheu a caixa. Elas falaram “você vai perder a caixa? Se quiser 

você pode escolher” e acabou aceitando a caixa. A mãe estava em casa enquanto 

estavam na esquina. Ela perguntou onde a sua mãe estava, foi lá e sua mãe 

conversou com ela. Enquanto isso, foi em casa e colocou o macaquinho em cima 

do sofá. No outro dia foi perceber que estavam falando que pegou um brinquedo de 

racismo. No outro dia a tia ligou e disse que isso era racismo e quando foi para a 

escola as pessoas do colégio disseram que era racismo, que ficou triste, quando 

abriu a caixa, se sentiu legal ao ver o macaquinho. Não perdeu vontade de ir à 

escola. Os colegas da escola falaram que isso era racismo e não gostou. As 

pessoas falaram que a viram na televisão ganhando o macaquinho. Conversou com 

a mãe sobre isso e ficou triste, mas a mãe disse para não ficar triste que ia resolver. 

No dia, a de cabelo pretinho falou “vamos chamar sua mãe, para eu falar com sua 

mãe?”, aí foi correndo na frente chamar a mãe enquanto ela estava gravando seus 

irmãos. A de cabelo preto estava falando com os seus irmãos e a outra a estava 

gravando e estavam conversando. Quando abriu a caixa, achou legal ter ganhado 

um presente. Abriu uma caixa, depois a outra e viu que era um macaquinho deitado. 

Achou legal ter ganhado um macaquinho e uma barra de chocolate, gostou, que 

elas foram embora e não falaram mais nada. Que depois desse dia não perdeu a 

vontade de ir à escola ou a outro lugar. Que se sentiu triste quando os colegas 

disseram que sofreu racismo, pois nunca tinham feito isso com a declarante. Que 

as  crianças comentaram e a tia do colégio falou para deixá-la e o que quer que 

fosse para resolver seria resolvido. Seus colegas comentaram sobre o que 

aconteceu e foi assim que soube que estavam falando que sofreu racismo. 

Conversou com a mãe e ela disse para não ficar triste ou chorar, porque isso daí vai 

acontecer, mas que iria resolver, que ficou muito triste, que depois conheceu o tio 

Marco e a mãe também conheceu ele, que ele é muito gentil, que se pudesse falar 
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com as rés perguntaria se isso é racismo mesmo, pois antes pensava que não era 

racismo, pensava apenas que ganhado um ursinho de pelúcia. Quando pegou o 

ursinho ele já estava com uma linha de costura, não estava com uma linha marrom, 

estava com uma linha laranja e um pouquinho rasgado. Antes não tinha ligado, pois 

achou que tinha rasgado o brinquedo. Ia perguntar se isso era racismo ou não para 

elas. Não sabe o que espera que aconteça com as pessoas que fizeram isso. Não 

conversou com ninguém sobre isso antes. Não pediu para participar da filmagem, 

só levantou a mão e a mãe da menina disse que iria participar, então participou da 

brincadeira. Nunca viu essa brincadeira antes em nenhum lugar. Não conhecia as 

meninas antes e ninguém de sua família conhecia. Não ficou sabendo se os irmãos 

ou os colegas já conheciam essa brincadeira. Não sabe dizer se eles conheciam as 

meninas que fizeram essa brincadeira. Quando contou para a mãe, ela foi até as 

meninas e conversou com elas. A mãe perguntou que brincadeira era essa e elas 

falaram que era para escolher a caixa ou o dinheiro. A mãe perguntou a elas o que 

tinha escolhido e elas responderam a caixa com o macaquinho. A mãe falou “então 

tá bom” e elas se despediram. As meninas não falaram algo que não tenha gostado 

na hora. No colégio falaram que é racismo dar um macaco para uma pessoa preta, 

mas não sabia que isso era racismo. Chegou do colégio e falou para a mãe que 

escutou na escola que era racismo dar um macaco para uma pessoa preta e sua 

mãe foi descobrindo o que era isso. Não sabia o que tinha na caixa, mas acha que 

se fosse outra coisa sua reação seria diferente. Elas não falaram qual era o 

brinquedo, achou que fosse uma coisa importante e foi aceitando. Não sabe dizer 

se foi apenas uma brincadeira ou se elas fizeram de propósito.   

  

Ouvida a genitora da vítima -----------, a senhora ----------- -----------, na 

qualidade de informante, portanto, não prestado o compromisso legal asseverou 

que, estava em casa, que ----------- e ----------- estavam brincando na rua e depois 

sairiam para comprar pão; que chegou essa moça e fez a brincadeira com ela, que 

não estava presente; que soube pelas moças que ela tinha feito uma brincadeira 

com a -----------, uma brincadeira de escolher ou uma caixa grande ou dois reais, 

que ela preferiu a caixa, que estava sendo filmado, nessa hora não percebeu nada, 

que posteriormente, uma das rés lhe disse que "não tinha nada a ver” e que daria 

um brinquedo, que autorizou que fosse dado o brinquedo para -----------. Ali acabou 

o assunto, ela foi embora para a casa dela. Depois a  ré Nancy ligou para a depoente 

e o fato já estava na televisão, falando “essa coisa de macaco, essas coisas que 

não entende”, que após a veiculação da reportagem na mídia, Nancy ofereceu uma 

cesta básica, demonstrando conhecer a situação financeira da família, que o seu 

esposo recebe Bolsa Família, que Nancy falou que queria ajudar. Que não estava 

presente quando a filha foi presenteada e tomou conhecimento da brincadeira tanto 

pelos vizinhos quanto por sua filha mais velha, -----------. A brincadeira consistia em 

oferecer à ----------- a escolha entre dois reais ou uma caixa de brinquedo grandona. 

Elas disseram que as rés já chegaram ao local filmando e em nenhum momento foi 

solicitado seu consentimento para fazer essa brincadeira. Inicialmente, as rés 

chamaram -----------, que se recusou a participar. Em seguida, chamaram -----------, 

que aceitou. Perguntaram à menina se ela queria a caixa de brinquedo grandona 

ou dois reais, então ----------- escolheu o brinquedo, já que não possui muitos 

brinquedos. Que não sabe dizer se elas insistiram para ----------- escolher a caixa. A 

caixa era grande, mas o brinquedo era pequeno. Foi chamada pelos vizinhos, que 

informaram que estavam filmando suas filhas. 
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Quando chegou ao local, ----------- já havia recebido o brinquedo e as gravações 

estavam encerradas. A menina demonstrava estar feliz com o brinquedo.  As rés 

informaram que estavam realizando uma brincadeira e que ----------- havia sido 

"selecionada" para participar. Elas não comunicaram que o vídeo seria publicado no 

TikTok, nem pediram autorização para isso. Se soubesse da intenção de divulgação 

de ato racista, não teria autorizado a participação de suas filhas. Indagada sobre 

como tomou ciência do ato racista respondeu: que tomou conhecimento da 

divulgação após ver o vídeo na televisão. Na ocasião foi chamada por uma sobrinha 

que lhe mostrou as imagens sendo veiculadas e informou que uma Juíza havia 

classificado o conteúdo como episódio de racismo. Até então, não tinha 

conhecimento sobre o conceito de racismo. Após a repercussão, as rés entraram 

em contato demonstrando interesse em saber mais sobre sua vida e oferecendo 

cestas básicas à família. Tais ofertas só ocorreram após a divulgação do vídeo na 

mídia. Ficou bastante chateada, sobretudo porque as rés nunca a procuraram para 

conversar pessoalmente. A situação se agravou após o retorno das filhas à escola, 

quando colegas passaram a chamar ----------- de “macaca”. A menina, atualmente, 

está em acompanhamento Psicológico, pois se tornou uma criança muito isolada, 

que brinca e fala sozinha. Esse comportamento também ocorreu entre amigos da 

rua e da escola, que passaram a repetir a ofensa. Ao Assistente de Acusação 

declarou que nunca havia vivenciado episódios de racismo, indagada como se 

sentiu ao saber do fato com a filha, declarou que ficou muito triste, muito chateada;  

que o caso teve grande impacto emocional em toda a família, porque nunca tinha 

acontecido uma coisa dessas. Indagada sobre o que teria feito se tivesse 

presenciado o momento em que a filha recebeu o presente, respondeu que, teria 

primeiro questionado as rés sobre a razão de estarem dando um presente, e se 

soubesse “desse negócio de racismo” não deixaria; que precisou explicar à vítima o 

que era racismo e a professora da escola também contribuiu para esse 

esclarecimento. Indagada pelo Assistente de Acusação sobre a tentativa de comprar 

o silêncio da família, após a conotação dada ser impugnada pela Defesa, respondeu 

que as rés não ofereceram dinheiro diretamente, apenas cestas básicas, afirmando 

que o objetivo era “ajudar a família” e as rés falaram que iam “tirar o caso da mídia”. 

Que considerou a atitude das rés inadequada, pois antes não tinham lhe oferecido 

dinheiro e depois que ficou sabendo que era racismo, elas ofereceram. Indagada 

como ----------- reage quando se toca nesse assunto respondeu que, ----------- 

atualmente brinca sozinha, mais sozinha do que com outras crianças e fala sozinha. 

Ela está indo ao psicólogo. Que as rés moram próximo da casa da depoente; que 

elas tem casa ali e no Mutua, que já viu as rés passando, que elas falaram com a --

---------, sua filha, que não ia dar em nada esse negócio de Justiça, que a declarante 

ficasse tranquila; que estavam em um mercado e ela na padaria, que ----------- falou 

com a ré indagando a razão de ter colocado na mídia; que ia pegar isso aí que já 

estava na mão de advogado, que era para a depoente deixar para lá, que foi a ré 

mais velha, que acredita que as cestas básicas só foram oferecidas após a 

repercussão do caso, pois nada foi oferecido anteriormente. Indagada pelo 

Assistente da Acusação se acreditava que o motivo da gravação do vídeo era 

ridicularizar a ----------- e lucrar em redes sociais respondeu que sim, que muitas 

pessoas assistiram o vídeo.  Que que se sente triste com toda essa situação. Que 

espera que a Justiça seja feita e acha que um pedido de desculpas não seria 

suficiente para reparar a humilhação sofrida pela filha. Se tivesse oportunidade 

questionaria diretamente às rés se acham correto o que fizeram com a sua filha e 

com a sua família. Acredita que as rés tinham plena consciência de seus atos, pois 
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elas fizeram isso com outras crianças negras e inclusive uma moradora de rua, mas 

só foi perceber após acontecer com a própria filha. Que diria para as mães que 

passam pelo mesmo não se calarem. Indagada pela Defesa se sabia informar se 

após a brincadeira as rés foram a sua casa para falar sobre a brincadeira e pedir 

autorização, declarou que após os moradores falarem sobre o fato, que elas fizeram 

sem a declarante estar perto e depois foram lá; que as rés não falaram nada de 

ofensivo nem para a declarante, nem para ----------- no momento da brincadeira; que 

falaram que fizeram a brincadeira com as meninas, que a depoente conheceu 

naquele momento;  que ----------- não se sentiu ofendida ao receber um macaco de 

pelúcia, mas a depoente e a irmã dela se sentiram ofendidas. Que a vítima “ficou 

boba” com o presente, que quando ela chegou com o macaco em casa, não se 

sentiu ofendida por não saber o que significava, que naquele momento a depoente 

não sabia que o ato era racismo; que não sabia o que significava, que não sabia o 

que era racismo; que somente soube que era racismo quando já estava passando 

na televisão, que estava na mídia e uma sobrinha viu, que a sobrinha falou que as 

meninas estavam passando na televisão e que era racismo, que uma juíza viu e 

falou que aquilo era racismo. Indagada pela Defesa se acreditava que a intenção 

das entrevistadoras era discriminar, fazer uma discriminação racial, ao usar o 

macaco por sua filha ser preta ou gerar um conteúdo para colocar na rede, 

respondeu que acredita que as rés tinham intenção de discriminar, que elas já 

estavam discriminando muita gente com isso, somente as pessoas pretas, outras 

pessoas pretas, que soube porque passou nas mídias, na televisão, no telefone 

também, que estava em tudo quanto é lugar; indagada se as meninas moram perto 

de sua casa, respondeu que sim, indaga se o local onde as “brincadeiras” ocorriam 

era um local onde as pessoas são predominantemente pretas, se as crianças eram 

na maioria pretas, respondeu a filha da depoente foi a primeira ali, que sabe que 

agora elas fazem com crianças brancas; indagada quanto tempo passou até que a 

depoente soubesse o que era racismo, que sentiu  “angústia”, se foi no dia seguinte, 

duas semanas depois, respondeu que foi umas duas a três semanas depois, que 

muita gente já estava chamando de macaco; o que significava macaco, mas hoje 

em dia sabe que tem semelhança de macaco, que isso que as pessoas falam, isso 

mexe muito com a depoente, não teve estudo direito, que soube o que é 

discriminação, que não sabe porque fazer somente com criança preta, que na escola 

falaram com a filha, que as entrevistadoras são conhecidas na comunidade, que 

algumas crianças gostam delas, que hoje em dia a brincadeira que elas fazem é 

diferente, que na época elas não ficavam mais ali, que depois da Delegacia, do 

Advogado elas não ficavam mais ali; indagada se sabia da brincadeira dinheiro ou 

presente, respondeu que nunca tinha visto;  indagada se a filha tivesse recebido de 

presente uma boneca consentiria na gravação, respondeu que não porque não 

conhecia a pessoa, não autorizaria a gravação, que não sabe dizer se as rés 

ajudavam alguém na comunidade, que elas nunca ajudaram alguém ali, que dizem 

que elas são famosas na internet, que vizinhos dizem que elas são famosas na 

internet, indagada se tem ciência que a filha levantou a mão para brincar, respondeu 

que estavam -----------, que escolheram a “mais escurinha” (-----------) e -----------, que 

----------- não quis, que ----------- quis brincar; indagada se dentro da caixa não tivesse 

um macaquinho de pelúcia e tivesse uma bola, consideraria um ato de racismo por 

sua filha ser negra, se tem alguma relação, que não estava no lugar, que a 

repercussão do vídeo foi determinante,  indagada se era de seu conhecimento que 

as “entrevistadoras” ajudaram um rapaz negro a vender uma bala e pagaram o 

aluguel dele, negou ter conhecimento, que tem um rapaz que falaram que era 
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motorista da ré, mas não era, é seu vizinho, que ela fez racismo com ele também, 

que ela disse que ele estava fedendo, que ia dar problema para a ré e a ré então 

deu um carro para ele, que ajudou ele, depois que aconteceu; que tomou 

conhecimento dos atos de racismo praticados pelas rés através da mídia, que ------

----- faz tratamento de saúde, que foram em um posto de saúde para marcar um 

Psicólogo, que passados dois anos do fato ainda não levou ela no Psicológico, que 

----------- está bem na escola, que ----------- brinca somente na vila, na escola muito 

pouco, que de vez em quando ela brinca com as crianças, que não brinca como 

brincava, que não sabe como ela (-----------) está sentindo por ter vindo depor, que 

ela está nervosa, que a moça do depoimento falou com -----------.  

  

  

Em seguida, ouvido sob o crivo do contraditório junto ao Núcleo de 

Depoimento Especial da Criança e Adolescente, a vítima ----------- afirmou que a mãe 

fez uma denúncia de uma menina que fez uma brincadeira, mas na hora nem pensou 

que fosse isso, pensou que fosse uma brincadeira. No dia ela pediu para escolher 

um presente misterioso, mas ela falou para não escolher os dez reais, para escolher 

o presente, que ela disse que daria o presente para gravar e que quando gravasse 

lhe daria dez reais, mas ela não lhe deu os dez reais. Ela gravou, lhe deu a banana 

e foi embora, ela foi embora rindo. No dia estava no Supermarket com a mãe. As 

pessoas que fizeram o vídeo foram Kerollen e Nancy. Estava parado com a mãe, 

elas passaram e falaram “menino, licença, posso gravar um vídeo com você?” 

respondeu que sim, mas não pensou que elas fossem falar nada, pensou que não 

fosse ser uma banana, pensou que fosse ser um brinquedo, um carrinho, uma 

bolinha de futebol, alguma coisa. Na hora não percebeu que foi chamado de macaco 

e elas foram embora rindo. Depois disso passou um tempo e passou na televisão, 

que viu e a sua mãe viu e as denunciou. Quando isso aconteceu, se sentiu 

humilhado, porque na escola foi alvo de racismo, falavam “vem, toma aqui, você 

quer banana?”, que faziam gestos de macaco. Já as conhecia de situação anterior, 

ocasião em que ela o fez colocar todas as roupas da sacola e depois tirar tudo de 

novo, foi só para gravar e de novo ela foi embora rindo do declarante. Isso aconteceu 

em 2023. Não se lembra de mais nada desse dia. Teve uma situação com o seu 

primo em que ela os chamou para ir, elas mandaram escolher várias coisas e na 

hora tiveram que devolver de novo e ela foi embora rindo de novo. Que vende bala 

junto do primo e da mãe, estavam trabalhando quando ela chegou e falou “menino, 

posso gravar um vídeo com vocês, para a gente comprar uns negócios para vocês?” 

que falou tá bom, não tem problema.  Elas falaram para pegar uns negócios que ela 

pagaria, mas depois teria que devolver tudo de novo. Pegaram e quando acabaram 

de gravar devolveram. Não se lembra de mais nada. Às perguntas do Ministério 

Público respondeu que elas ofereceram dez reais e ela falou para não escolher o 

dinheiro, para escolher o presente, então escolheu o presente, pois ela disse que no 

final lhe daria os dez reais, mas ela não deu e foi embora rindo. O embrulho do 

presente era vermelho com um saco de presente. Na hora que abriu o embrulho e 

viu a banana não sentiu nada, ficou normal, pois não sabia o que estava 

acontecendo. Elas insistiram para que aceitasse o presente em vez do dinheiro. 

Sobre a situação ocorrida no Shopping ela mandou pegar as coisas que ela falou 

que ia pagar no vídeo, depois ela foi lá e não pagou, mandou devolver tudo de novo, 

então devolveu e ela saiu rindo. As coisas eram roupas, sandálias, blusas, relógios, 

ela mandou devolver tudo de novo. Não ficou com nenhuma dessas coisas. Elas 

compraram só uma camisa e um sapato. Nesse dia não recebeu nenhum dinheiro. 
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Não recebeu dinheiro delas nesse dia, nem em outro momento. Perguntado se era 

chamado por algum apelido respondeu que teve um dia que foi chamado de 

macaquinho, mas depois ela falou “tô brincando, tô brincando”. Isso aconteceu uns 

três dias depois do vídeo gravado no shopping. Elas que pediam para gravar os 

vídeos, falavam que iam dar cesta básica para a mãe, falavam tudo e depois não 

davam nada e iam embora. No dia do shopping elas mandaram jogar a camisa, o 

sapato e o short que estava vestindo fora, mas ela nem lhe deu o short e teve que ir 

lá na lixeira pegar o short. Na situação em que o presente era uma banana, quando 

viu ficou um pouco triste, mas na hora falou “ah não, ah não, isso não é nada 

demais”; mas quando a sua mãe falou aí sim ficou mais triste, chorou, que foi para 

a escola e ninguém mais queria brincar com o depoente, que “geral tava fazendo 

racismo”; fazendo gestos de macaco e tudo; que contou para a mãe; às perguntas 

do Assistente de Acusação respondeu que primeiro não viu o vídeo, que as tias 

falaram que não iam postar porque era somente para elas; que depois a mãe do 

declarante viu o vídeo e perguntou se lembrava do vídeo, que respondeu que 

lembrava, que elas falaram que não iam postar, que dez o vídeo porque elas 

imploraram, falaram que dariam cesta básica, que no dia sua mãe estava 

precisando, ela falou que ia dar e ai aceitou. Não viu o vídeo quando foi postado. 

Ficou muito triste quando a mãe contou sobre o vídeo, porque é uma criança, não 

tinha nada a ver com isso e foi chamado de macaco e todos na escola lhe chamaram 

também. Que tinha vezes que não quis mais ir para a escola, só queria ficar em casa 

com a mãe. Elas o chamaram de macaquinho em 2023, antes da situação do 

presente. Foi quase no dia em que ela mandou devolverem a bola. Estava passando 

com o primo quando elas falaram “ei macaquinho, vem aqui que eu quero gravar um 

vídeo com você”, mas saiu correndo com o amigo. Depois da situação do vídeo não 

sentiu mais nada além de tristeza. (A situação na escola ocorreu) depois do vídeo. 

A sua mãe o matriculou e as pessoas diziam “foi ele, olha aí o macaquinho 

passando”, geral ficou lhe zoando. Falou para a mãe, ela falou com a diretora e a 

diretora falou com a mãe deles que não era para fazer isso. Na escola se sentiu 

deprimido e triste, sem ninguém para brincar, ninguém queria brincar com o 

depoente. Após a situação do vídeo não foi procurado pelas rés. As rés não 

procuraram a sua mãe. Às perguntas da Defesa respondeu que quando contou da 

situação do presente e do dinheiro, estava com a mãe e o primo. Que a mãe não viu 

a situação acontecendo, ela estava trabalhando. Que ela só soube da gravação 

quando viu o vídeo. Que Nancy e a Kerollen não pediram autorização à sua mãe, 

nem antes, nem depois. Que não tinha visto nenhum vídeo parecido dessa situação 

de escolher dinheiro ou presente; que mesmo tendo sido chamado antes de 

macaquinho aceitou participar por elas terem dito que não iriam gravar, pediu 

desculpa e depois gravou. Que conheceu elas de repente, estava passando e elas 

o chamaram. Elas disseram “vem aqui rapidinho menino, que eu não vou fazer nada 

com você não”, então respondeu: “tá bom tia” e foi. Não lembra há quanto tempo as 

conhecia, mas não tinha muito tempo. Quando elas fizeram o vídeo, elas não 

explicaram como seria esse vídeo. Elas não explicaram que poderiam ser presentes 

diferentes. Imaginou que receberia uma bola de futebol. Se tivesse recebido esse 

outro presente ficaria muito, muito feliz! Que elas falaram que iriam lhe dar uma bola 

da Euro, era seu sonho ter uma bola da Euro. Elas disseram que iriam lhe dar a bola 

da Euro, esperou e quando viu era uma banana. Ficou muito chateado com a 

situação da escola, porque é só um ser humano e não um monstro, é só uma criança 

normal como as outras. Antes disso acontecer não sabia o que era racismo. Hoje 

em dia sabe o que é racismo. Ao ser perguntado o que é racismo explicou que é 
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uma pessoa chegar e falar que é preto, só que sendo branco. Foi a mãe quem lhe 

explicou o que era racismo. Após essa situação, não foi ao psicólogo ou fez algum 

tratamento, mas no momento está fazendo tratamento com psicólogo. Está indo no 

psicólogo do lado da escola. Começou a ir à psicóloga na segunda-feira retrasada. 

Se sentiu triste pelo presente, porque elas falaram que iam lhe dar uma bola da Euro, 

mas lhe deram uma banana.   

  

Por outra via, a informante -----------, mãe 

da vítima -----------, sob o crivo do contraditório afirmou que conhecia as rés da rua. 

Que a primeira elas pararam a declarante e pediram permissão, que conheceu elas 

quando ----------- tinha sete anos, que agora ele está com doze. Que a primeira vez 

encontrou com elas, que os filhos trabalham junto com a declarante para não deixá-

los sozinhos em casa; afirmou que trabalham no bairro ----------- e seus filhos gostam 

muito de TikTok. Em certa ocasião, seus filhos viram as rés na rua e correram até 

elas. As rés afirmaram que fariam um vídeo com os seus filhos vendendo balas, que 

a declarante vende balas. Uma delas (a Nancy) lhe perguntou diretamente se 

poderia gravar esse vídeo e respondeu positivamente. Que ele tinha sete anos. Que 

Nancy afirmou que levaria o seu filho ao shopping, onde compraria muitas coisas 

para ele e compraria todas as balas que ele estivesse vendendo. Que deixou ele ir, 

mas não deixou ele ir sozinho, deixou sob a responsabilidade de sua prima; que 

esses fatos ocorreram durante a gravação do primeiro vídeo, quando o seu filho 

tinha apenas sete anos. Como precisava trabalhar, deixou seu filho sob os cuidados 

de uma prima maior de idade, a -----------. A ré levou o menino ao shopping, prometeu 

diversas coisas, mas não cumpriu nada. Elas deram apenas uma calça e uma blusa 

xadrez para ele. Que nesse dia elas filmaram, que no vídeo aparecia elas 

comprando uma porção de coisas, o menino havia recebido várias roupas. Não sabe 

o que foi feito com as roupas que ele vestia no vídeo. Que o filho, ao retornar para 

casa, contou que a ré prometera comprar todas as balas e muitas roupas, e chegou 

em casa nervoso. Posteriormente, soube que as rés gravaram mais três vídeos com 

seu filho, sem sua autorização. Estava próxima do filho nos momentos das 

gravações, mas não tinha conhecimento de que os vídeos estavam sendo feitos. Em 

um dos vídeos, as rés ofereceram ao menino a escolha entre dois reais ou um 

"presente misterioso", que ----------- não gosta de dinheiro por isso ele escolheu a 

caixa; que ----------- prefere brinquedos; que ----------- foi na caixa misteriosa que 

tinha uma banana dentro. Que ela falou que ele gostava da banana, “como se diz 

que ele era um macaco, que agora ele vai para a escola e todo mundo fica dizendo 

que ele é um macaco e gosta de banana, que todo lugar que vai com ele as pessoas 

brigam com ele, que ficam fazendo sinal de macaco; que falam “ah vou te dar uma 

banana”; que desde então, o filho se tornou muito nervoso, nervoso em tudo. Que 

no dia da gravação nem viu as rés, que não presenciou a gravação do vídeo da 

banana e não houve pedido prévio de autorização. Tomou conhecimento da 

gravação apenas quando foi procurada por policiais. Que ----------- falou que 

receberia um iPhone,ou até um telefone pequenininho, um boxzinho; que ele falou 

chorando, que ele chora sempre;  pois as rés haviam dito que ele "iria gostar do 

presente". Após receber a banana, ele ficou com muita raiva e chegou a dizer que 

se encontrasse as rés as agrediria. Que falou para ele para ele não fazer nada e 

afirmou que a Justiça cuidaria do caso. Que ----------- disse que se tivesse recebido 

dois reais não ia ficar com tanta raiva. Indagada pelo Ministério Público se ----------- 

ficou chateado por ter recebido uma banana e se ele relacionara o fato a cor da pele, 

respondeu que ele ficou chateado, que todo mundo fica zoando ele, que todo mundo 
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diz “ah vou te dar uma banana seu macaco”; que as pessoas brigam com ele na rua, 

os amiguinhos dele, que ficam fazendo sinal coçando a cabeça como se fosse 

macaco; que desde então, deixou de seguir as rés nas redes sociais. Ao assistir ao 

vídeo na televisão junto com o filho, este ficou extremamente constrangido e pediu 

que ela não mostrasse a ninguém. Ele prefere mostrar o primeiro vídeo, no qual foi 

levado ao shopping, do que esse. Que poucas pessoas da escola tinham tido 

conhecimento do caso, aquelas que souberam, quando se desentendiam com o 

menino, imitavam gestos de macaco e diziam que lhe dariam uma banana. Que 

somente autorizou a gravação do primeiro vídeo, porque o filho nunca havia ido ao 

shopping e não tinha dinheiro para levá-lo, então autorizou que sua prima, que era 

de maior,  o acompanhasse com as rés. Que não procurou ajuda psicológica para o 

filho. Que na época, ele a ajudava com a venda de balas na rua. Que ele frequentava 

a escola. Atualmente o menino não a acompanha mais para vender balas por 

orientação do Conselho Tutelar. Que as vezes ele vai vender balas quando a 

depoente está precisando mesmo, que é  responsável financeira, uma vez que o pai 

é ausente. Que não chegou a procurar um psicólogo, que pode ter sido na escola, 

que ele ficou muito nervoso, que tem horas que ele fica parado olhando para um 

quadro, que não quer fazer nada; que ele ficou assim depois do que aconteceu, que 

ele não quis mais ficar no lugar que moravam, que tiveram que sair de lá e morar 

com a avó da depoente. À assistente de acusação esclareceu que após o vídeo se 

sente diminuída por ser preta e pelas rés serem brancas, que ----------- também sente 

isso; que ele se compara ao jogador que foi alvo de racismo quando jogaram uma 

banana no campo, que ele abandonou  o sonho de ser jogador de futebol por 

acreditar que os outros vão sempre ficar zoando com ele; que soube que ----------- 

foi chamado de “macaquinho” assim que o vídeo começou, depois não mais;  que 

não ouviu dizer que as rés chamaram ----------- de macaquinho. Às perguntas da 

Defesa esclareceu que o filho já conhecia as rés de vídeos de Tik e Tok; que quando 

ele foi até elas ele já as conhecia; que as rés que o abordaram, como fizeram com 

outras pessoas. Indagada se o que deixou triste foi as pessoas estarem comentando 

ou se foi o vídeo, que foi o presente que ele ganhou ou se foi o fato das pessoas da 

comunidade estarem comentando, respondeu que, ----------- ficou triste com o 

“presente” recebido e com os comentários ofensivos no vídeo. Muitas pessoas 

comentaram que ele "não era macaco para ganhar uma banana", que outras 

falavam que o filho gosta de banana; que no vídeo parece que elas forçam ele a 

comer a banana; que o filho não ganhou várias roupas delas, apenas a calça, a 

blusa xadrez e um par de sapatos, que ele não quer usar porque a blusa é de dançar 

quadrilha; que o sapato ele nunca usos; que a vontade dele era ir ao shopping, mas 

ele disse que não foi do jeito que ele queria, ele até comentou que se o tivesse 

acompanhado ao shopping, mesmo sem dinheiro, ia ser melhor do que ter ido com 

elas. Não tem conhecimento do endereço das rés. Que sabia o que era racismo 

antes da divulgação dos vídeos, mas nunca tenha explicado ao filho. O filho viu as 

rés brincando com outras crianças, que há um vídeo das rés com seu sobrinho, mas 

não sabe se foi gravado antes ou depois do vídeo envolvendo seu filho, sabe que 

com o filho só há três vídeos. Só tinha conhecimento de um dos vídeos, não sabia 

da existência dos outros. Que ----------- sabia que elas já tinham brincado com outras 

pessoas da família, mas desse jeito não.   

  

A informante ----------- -----------, tia da vítima -----------, afirmou que só 

conhecia as acusadas de passar pela rua. Vendia balas e as via passando pelo ----

-------. Não sabia do vídeo que aconteceu com os sobrinhos e o filho -----------, existe 
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um vídeo do seu filho também, indo com elas nas lojas para comprar brinquedo, 

fazendo um monte de perguntas, que ----------- não tinha falado de vídeo nenhum, 

que ----------- estava perto de -----------; que não sabe se ele viu; que viu o vídeo no 

Tik Tok. Soube do vídeo por alguns policiais que as conhece do local onde vendem 

balas, pois até então não sabia disso. Viu o vídeo, todo mundo falando e depois ele 

viralizou, tendo o sobrinho ficado sem vontade de ir à escola, pois ficavam chamando 

ele de macaco. Às perguntas do MP afirmou que no dia da gravação do vídeo em 

que as rés ofereceram banana para a vítima, o filho ----------- estava com ele, mas 

não sabe se ele presenciou. As rés nunca pediram autorização para gravar os 

vídeos. Viu três vídeos das rés, em que elas entraram na loja junto com o ----------- 

e ofereciam brinquedos e no final só deram uma bola para o seu filho -----------. Em 

outro vídeo, em frente ao Pátio, elas faziam perguntas de nomes de frutas e um 

terceiro vídeo que não se recorda mais, que os vídeos sumiram e não se lembra 

mais. Teve um vídeo, o primeiro vídeo, que elas levaram o -----------, cortaram o 

cabelo dele, deram uma calça e uma blusa xadrez para ele, havia uma bolsa com 

roupas e elas também falaram que iriam comprar as balas, mas ele voltou com as 

balas e sem a bolsa de roupa que estava no vídeo. No vídeo elas filmaram como se 

tivessem dado essas roupas para ele. O ----------- foi para o shopping com uma roupa 

e voltou com outra, mas não sabe o que rés fizeram com a roupa dele. Às perguntas 

do Assistente de Acusação disse que assistiu ao vídeo do -----------, o vídeo da 

banana. O sobrinho se sentiu diminuído por ser preto após o vídeo, não querendo 

sair para ir para a escola, pois as pessoas começaram a chamá-lo de macaco, que 

a depoente como tia também se sente muito mal, até hoje. Indagado se após o vídeo 

ele se sentiu mais diminuído por ser preto, respondeu que não, mas que por dentro 

né, aquilo foi uma humilhação de verdade; que no local onde as rés gravaram os 

vídeos existem pessoas conhecidas e depois disso as pessoas ficaram chamando-

o de macaco. Teve um dia que o ----------- saiu chorando e dizendo que não era 

macaco, que era gente e não animal. Ele se sentiu humilhado devido ao vídeo, ele 

não tinha visto o vídeo e sentiu mais humilhado depois de ter visto o vídeo. Que não  

conhece a outra vítima -----------, só viu o vídeo dela. Não sabe dizer se seu filho ---

-------- viu o vídeo, mas eles estavam juntos. Às perguntas da Defesa respondeu que 

acha que o filho já conhecia as rés antes do vídeo porque ele sempre comentava 

que as tinha visto, ele disse que elas sempre os chamavam para fazer os vídeos. 

Elas já eram conhecidas pelas gravações, sempre que passavam viam elas 

gravando vídeos com alguém. As rés que chamam as crianças para gravarem os 

vídeos e as crianças vão devido aos presentes que oferecem, dinheiro. Isso não é 

só com crianças, tem gente velha, gente nova, morador de rua, todo mundo. O -----

------ ficou mais ofendido pelo presente recebido e ficou ofendido também com a 

reação das pessoas depois. O sobrinho ficou cerca de um mês sem ir à escola, 

porque ele não queria sair de casa mais, ele ficou sendo ofendido. Depois que o 

vídeo viralizou ele foi para a escola e ficaram o zoando e ele não quis mais ir para a 

escola. Ele foi ao psicólogo lá pela escola mesmo e depois de muito tempo voltou a 

ir ao colégio. Essa brincadeira não acontecia antes dos vídeos, somente após. 

Ninguém nunca brincou com ele desse jeito, foi somente depois desse vídeo.  

  

O informante arrolado pela Defesa ----------- 

afirmou que é amigo das acusadas e conhece as rés desde antes da pandemia, 

sendo amigo de ambas. Trabalha para as rés como motorista, uma vez que não 

pode atuar como motorista de aplicativo (Uber) por estar agarrado na justiça. Em 

resposta à Defesa esclareceu que presenciou algumas gravações de vídeos 
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realizadas pelas rés com crianças. Perguntado se havia algum tipo de ofensa com 

crianças e se havia algum tipo de racismo ou preconceito neles, responde que se 

lidar com negro no Brasil for racismo, pode botar uma bomba e matar todo mundo 

porque não vê racismo nenhum. Vê que quando elas vão gravar, os familiares estão 

juntos, elas falam várias vezes o que tem que fazer, como vão fazer, tudo direitinho 

e os pais concordam. As crianças pareciam estarem felizes porque gostavam delas 

e não tinham maldade, “criança não tem maldade não”. Fizeram uma filmagem como 

o próprio depoente, que estava ciente do que estava fazendo. Quando a pessoa 

está passando fome, fica tentando arranjar um meio de Justiça que só tem na 

cabeça dela. Por diversas vezes acompanhou as rés em Ipuca e no Jardim Catarina 

para entregar estas básicas a crianças, adultos e pessoas em situação de rua. 

Foram em rua comprar pão, comida. As rés ajudaram uma mulher em situação de 

rua em Niterói, pagaram para arrancarem os dentes que estavam podres e 

colocaram dentadura nova, pagou aluguel...,mas isso ninguém pública, só para 

críticas que vira um prato cheio. A brincadeira era explicada em detalhes para as 

crianças antes de fazerem o vídeo para não sair a gravação errada, mas perfeita. 

Gravam várias vezes e os pais ficam rindo, brincando normalmente. Os pais 

autorizavam a gravação. Só não autorizavam em documentos porque em Tik Tok, 

essas coisas digitais você não consegue nem descobrir o responsável. Como 

exemplo a Uber, é tudo virtual, não tem como falar com o gerente. Essa polêmica é 

a primeira vez que o depoente vê. Isso é loucura. Elas são muito conhecidas, senão 

os bandidos a teriam matado elas ou descido com ela para a boca de fumo igual ao 

depoente foi para a boca de fumo duas vezes para o Tribunal do Tráfico. Sabe o que 

é isso? Talvez o senhor não saiba por que estudou e não vive nesse mundo. O 

Tribunal do tráfico é o diabo na terra. A comunidade local não interpretou os vídeos 

como racistas, pois as rés sempre ajudaram a todos, tiravam fotos, conversavam, 

brincavam com todo mundo. Na comunidade é o seguinte, são todos amigos, se 

você vacilar lá, não querem saber se é amigo, cria ou não, baixam o sarrafo mesmo 

até com cabo de enxada. Batem até quebrarem os ossos. Elas não sofreram 

nenhuma perseguição. Andavam no Catarina normal. Elas ficaram depressivas. 

Deixaram de sair para a academia, porque as pessoas podiam filmar e colocar na 

mídia e estariam ultrapassando a regra da lei. Preferiram ficar em casa. A 

bandidagem, que não pode falar, não vai vir porque deve estar com a ficha suja, não 

se preocupa com isso, senão não estaria nem vivo ainda. Com relação ao depoente, 

só porque suspeitaram de um drama que nem passa na sua mente, desceu para a 

boca e quase morreu! Não presenciou o vídeo específico no qual as rés oferecem 

banana e uma pelúcia de macaco para criança. As rés saíam para gravar com pobre, 

rico, preto ou branco. Porventura escolhia uma pessoa e oferecia o “presente 

surpresa” ou o dinheiro. A pessoa tinha opção de escolher e às vezes não tinha nada 

dentro. Que elas não diziam o que tinha no presente surpresa, se uma coisa, uma 

fruta, ou nada. Elas já fizeram a brincadeira com gente branca, adultos. Perguntado 

se já presenciou algum desconforto, respondeu que o depoente mesmo disse por 

si. Iam fazer uma brincadeira com carro da Uber. Ele estava presente, elas sabiam 

o que ia acontecer e falaram: “Hum, esse carro está com cheiro estranho. É o 

motorista da Uber! Mas o depoente era o motorista delas e sabia o que estava 

acontecendo e vai chegar ali diante da Justiça, para a juíza que é uma pessoa séria 

que elas estavam fazendo isso, mas ele não estava sabendo? Porque está 

desempregado e doente. Isso é loucura! Não bate o raciocínio lógico. Essa 

brincadeira que participou foi explicada antes. Leva tempo. Elas demoram uma meia 

hora te explicando detalhes, o que vai acontecer, o que vai para a mídia, tudo 
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direitinho, tudo detalhado. Só não vai para o papel porque na mídia não tem. Em um 

episódio em que acompanhou as rés ao shopping, atuando informalmente como 

segurança, foram quase expulsos por um segurança do local. As rés são famosas, 

com aproximadamente treze milhões de seguidores. Que foi no Campo de São 

Bento com elas e tinham muitos seguidores. Acompanhou uma gravação recente 

em Cabo Frio. Desconhece se há pessoas na internet que criticam os vídeos das 

acusadas. Quem nasceu para brilhar, não vai se apagar fácil. Não é uma polêmica, 

não é escândalo que vai apagar o sucesso de uma pessoa que merece. Elas fazem 

as brincadeiras e as pessoas aceitam. Às perguntas do Ministério Público 

esclareceu que não atua formalmente como segurança das rés por não possuir 

curso específico, mas, em ocasiões como no shopping de São Gonçalo, agiu como 

tal durante as gravações, foi de terno. As acusadas não lhe pagam salário fixo, mas 

lhe pagam uns valores direitinho. Não estava presente no momento da gravação 

dos vídeos com as vítimas ----------- e -----------. Não estava no momento. Só sabe 

que a mãe da menina do Catarina lhe chamou dizendo que seu advogado queria 

falar com o depoente a respeito desse vídeo em que ela oferece uma pelúcia de 

macaco e um chocolate. Que não estava lá. Que acredita que os pais autorizaram a 

gravação, mas como não estava lá, não sabe dizer se autorizaram. Ao Assistente de 

Acusação declarou que as rés já gravaram vídeos com moradores de rua e 

catadores de latas, aos quais também ofereciam comida. Que no vídeo do depoente 

tudo foi ensaiado e explicado, tendo recebido a quantia de R$ 200,00 (duzentos 

reais), que ficou muito feliz porque estava precisando; que ao que sabe, atualmente, 

as rés não gravam mais vídeos com crianças, mas em casa, sozinhas. Que a vida 

social delas acabou, que antes elas frequentavam shoppings e academias, hoje 

fazem acompanhamento médico, psicológico e tomam remédio antidepressivo, que 

elas estavam muito mal, que elas não tem limite, gravam em vários lugares, 

Cambuci, Cabo Frio, Niterói, São Gonçalo, -----------, no Jardim Catarina. Perguntado 

pela Defesa se gravam em Copacabana, Ipanema, Leblon, respondeu que as 

acusadas não tem posição para isso, são fracas para isso ainda porque lá é outro 

nível social, que lá é gente que realmente tem dinheiro, que gravam com gente pobre 

igual a elas. Já frequentou a casa das rés e qualquer pessoa que visse o local ficaria 

chocada com suas condições, pois é pior que a sua própria residência, que elas tem 

seguidores, mas não tem dinheiro; indagado pelo Assistente da Acusação, declarou 

que veio em juízo para responder o que for perguntado.  

  

Destaco que, em seguida foram indeferidas perguntas relacionadas 

a conduta da testemunha.  

  

Encerrada a arguição da testemunha arrolada pela Defesa, passou- 

se ao interrogatório da acusada NANCY GONÇALVES CUNHA FERREIRA, que 

após ser informada do Direito ao Silêncio e as possibilidade de valoração de 

atenuante de confissão, afirmou que conhece as crianças ----------- e ----------- dos 

vídeos. Que o primeiro com o ----------- foi até a mãe dele porque precisava de 

autorização e disse que queria dar um dia de príncipe para ele, pedindo para a mãe. 

Ela disse que não poderia ir porque estava vendendo balas,  mas a prima iria para 

acompanhar o filho ao shopping, que a prima foi com eles, acompanhou tudo, no 

Shopping São Gonçalo, Pátio -----------; que ele foi com autorização da mãe. Que no 

segundo vídeo, o ----------- a abraçou como sempre, que encontrava ele na rua 

vendendo bala; que toda vez ele a abraçava; e falava “tia compra uma bala”, que 

puxava dinheiro e dava para ele, que falava que não queria a bala, que ele falava 
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“obrigado tia”, que foi “pegando” amizade com o -----------, um carinho enorme com 

ele, que no dia que foi fazer o vídeo “presente ou dinheiro” ele a encontrou e 

abraçou, que encontrou com o -----------, que ele sempre a abraçava, que ele estava 

na rua vendendo bala e pegou amizade com ele. Que ele perguntou “tia está 

gravando hoje?”; que respondeu que iria fazer um vídeo naquele momento, que ----

------- pediu para fazer o vídeo, que ele falou “eu quero, eu quero, eu quero, que 

fiquei muito famoso com o outro”; famoso com o vídeo do príncipe, que perguntou 

se a mãe dele estava no local e ele respondeu que não, que tinha ido trabalhar 

sozinho; que falou “como a sua mãe sabe que já fizemos vídeo com você, ela não 

se importaria de eu fazer um outro, que eu estou sempre ajudando você”; que ele 

sempre pedia compras, que a declarante ia no mercado e fazia compras, que ele 

pedia, me dá um feijão, me dá um arroz, que comprava, que no dia estava fazendo 

um vídeo e ele pediu para participar, que tudo é combinado, que conseguiu 

conversar com ele e falou: “olha ----------- hoje é um vídeo presente ou dinheiro, só 

que o presente não é bom, é uma banana, porque o pessoal de casa vai ficar 

pensando que eu vou dar um presente bom e mas vão ver que não é bom, isso é 

uma “trend” do TikTok, presente ou dinheiro, presente ou dinheiro”; como trabalha 

para o TikTok fez essa trend, mas explicou para ele que o que tinha era uma banana, 

que ofereceria dez reais ou a banana, que conversou com ele, que era para escolher 

a banana, que depois daria para ele os dez reais, era para escolher a banana para 

o povo de casa se surpreender, ver que não é um presente grande e sim uma fruta, 

que ele aceitou e que no final de tudo deu o dinheiro para ele e ele ainda chegou e 

falou, tem como você me ajudar em uma compra?; que novamente entrou no 

mercado com ele, comprou arroz, comprou feijão e falou toma o dinheiro e toma 

essas compras, que nesse dia fez vários vídeos no estúdio, mas “presente ou 

dinheiro” só fez com ele, porque trabalha em um estúdio também, com gravação, 

que já fez outros vídeos, várias vezes, com banana usando como se fosse um 

microfone em casa para cantar, que usou a banana “presente ou dinheiro” com 

morador de rua, que ele ficou muito feliz, porque ele falou que estava com muita 

fome. Indagada sobre quais as espécies de frutas usava para gravar os vídeos 

respondeu que “primeiramente eu malho” que o que eu tenho é banana, para 

vitamina, para pré treino, que trabalha com os “tipos” de várias pessoas, brancas, 

morenas, “negras, que não escolhe a cor”; que não fez a brincadeira da trend com 

a banana com outras crianças, que um mês antes fez o vídeo com o ----------- e não 

aconteceu problema nenhum, foi somente depois que fez o vídeo com a Larraine; 

que foi comprar um presente, que era época do dia dos namorados, só tinha Love, 

coração, que somente tinha um bicho de pelúcia, um macaco, que colocou dentro 

da caixa para fazer a trend; que saiu na comunidade para não gastar dinheiro com 

o motorista, que encontrou um grupo com onze crianças brincando na rua; de 

futebol, empurrando na bicicleta, que a reconheceram do TIKTok e a abraçaram, que 

falou “quem quer brincar comigo”, hoje eu estou fazendo um vídeo de presente ou 

dinheiro, quem quer brincar, a primeira criança a pedir foi a -----------, que as outras 

crianças também queriam mas que falou que era justo ser a ----------- porque ela 

pediu primeiro; então fez o vídeo com ela. Indagada se naquele momento pediu 

autorização para a mãe da ----------- declarou que após o vídeo, que ----------- saiu 

correndo e entrou em uma casa feliz. Indagada se não pensou em pedir autorização 

para gravar o vídeo com a menor antes da gravação, respondeu que, perguntou se 

a mãe estava ali, ----------- falou que a mãe não estava no local estava em casa, que 

não pediu autorização antes de gravar  porque ----------- falou que a levaria em casa; 

que pediu antes de postar, que quem estava fazendo a filmagem é sua filha, (a 
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corré), que também nos vídeos do -----------, que trabalham juntas. Indagada pelo 

Ministério Público se na hora que escolheu o macaco havia outros bichos de pelúcia 

respondeu que não, que queria dar um presente bom, pelúcia porque serviria para 

menino ou menina, que o pacote do presente era do tamanho do macaco, que não 

insistiu para ----------- pegar o presente, que explicou para a ----------- “presente ou 

dinheiro”, que no dia estava com cinquenta reais, que ----------- escolheu pelo 

tamanho da caixa, que fez essas duas filmagens, que tudo explicou. Indagada pelo 

Ministério Público se antes de publicar os vídeos não refletiu sobre a entrega de uma 

banana para uma criança preta, entrega de um macaco para uma criança preta, isso 

pudesse causar a repercussão configurando racismo, respondeu que não, que não 

pensava que ia dar problema, tanto é que o vídeo que fez com o ----------- (da 

banana) um mês antes não causou nenhum problema, que estava ciente de que 

queria dar um presente bom, que deu o presente e alegrou uma criança. Indagada 

pelo Assistente de Acusação sobre a acusação feita por ----------- de que a teria 

procurado para dar uma cesta básica, daria dinheiro para que fosse até o advogado 

e estaria tudo resolvido, que a estava subornando, negou. Afirmou que a verdade é 

outra. A verdade é que ofereceu uma cesta básica para ----------- porque no dia que 

a conheceu constatou que ela era muito pobre, que ela mostrou um monte de 

criança, que a levou até a casa dela, que nesse dia, que a conheceu afirmou que 

daria uma cesta básica, que faz vídeo de ajuda, que queria ajudar ela, que a questão 

da cesta básica foi bem antes do vídeo ser publicado; que está doente, depressiva, 

toma remédio tarja preta, que ficou muito doente, muito mal com isso tudo, que 

quando apareceu na televisão (o vídeo), a mãe do menino apareceu depois de um 

mês, que aí a mãe da ----------- já disse que não me conhecia, mas tem vídeo com 

ela beijando seu rosco, agradecendo por fazer a menina dela muito feliz por ter 

ganho um presente que nunca tinha ganhado, que ficou muito triste porque parecia 

que ela (a mãe da -----------) gostava da depoente; o lance da cesta básica é esse, 

muito antes, que ajuda pessoas pobres, que deixa de comprar roupas para poder 

ajudar pessoas, que o seu motorista já a viu entregando cestas básicas na 

comunidade; que os bandidos estivera em sua casa e falaram que não poderia ter 

racismo na comunidade, que os chamou para sentar na sala, que ao acender a luz, 

eles com um fuzil disseram: “não acredito, você é a Nancy do TikeTok, você é 

famosa, que é isso eu sigo você?, eu vim aqui porque estão falando que tinha racista 

na comunidade, mas vocês não são racistas, estão usando vocês para ganharem 

visualizações nos vídeos e as TVs porque estão dando muita audiência, vou sair de 

casa em casa para dizer para não mexerem com vocês duas”; que correram muito 

risco porque se os dois homens não fossem seus seguidores as levariam para a 

boca para matar; eles foram com fuzil e duas motos, que indagaram porque não 

mostravam os vídeos ajudando moradores de rua. Indagada se na sua visão os 

vídeos são normais, são regulares, respondeu que são o trabalho da declarante, que 

não pensou em racismo nenhum, que não é racista, que o que mais tem são pessoas 

amigas negras; porque  não faz distinção entre pessoas, que faz amizade com todo 

mundo, que não sai na rua procurando pessoas negras, sai procurando ´pessoas 

simples para poder abençoar; como é o caso da -----------, que não foi a depoente 

que procurou a -----------, foi ----------- que falou “eu, eu, eu”; que poderia procurar 

pessoas brancas, que se fosse racista não gravaria com a -----------; que se virem o 

vídeo, vão ver que foi uma coisa muito feliz, muito linda, mas que tem vinte milhões 

de seguidores na internet e ----------- que tinha cem mil seguidores publicou, ela 

cortou a parte do vídeo e publicou um vídeo dizendo que era racista e isso estourou 

por serem pessoas muito conhecidas na internet, que eram pessoas querendo subir 
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através da depoente e Kerollen porque (a declarante e a filha) tem muitos 

seguidores, ----------- tem cem mil seguidores e a declarante vinte milhões, que a 

declarante e a filha tem muitos seguidores porque só fazem a bondade; que TikeTok 

pagou muito para a -----------, que toda vez que ela publicava o vídeo, viralizava, que 

não é racista; que até hoje quando estava vindo uma criança negra correu e  falou 

tia, sou muito sua fã, que a gravou no celular, que se quiserem mostra; que não 

recebe muito dinheiro do Tik e Tok, que ----------- recebeu muito dinheiro porque as 

chamou de racista, que o Tik e Tok paga por visualizações, como ela publicou, ela 

ganhou muito, que teve autorização para publicar, que conheceu a mãe da ----------

-, que não publicaria se não tivesse autorização, que trabalhava como manicure, que 

na pandemia não podia trabalhar, que resolveram virar youtuber para ganhar 

dinheiro, que todo mundo gostou porque era uma dupla bonita, de mãe e filha, que  

surpreendeu o povo, e aí foram crescendo, por serem um dupla diferente de mãe e 

filha; que existia uma trend, que várias pessoas fizeram trend com banana, nessa 

trend valia tudo, que não era um presente bom, que só tinha banana em casa, que 

é seu pré treino por isso fizeram com banana, que não passou pela cabeça da 

depoente que as pessoas humildes não teriam como optar, que só passou em sua 

cabeça ajudar, que ajudou as pessoas até as pessoas virem com maldade, que tem 

vídeo da ----------- em seu colo e a mãe dela agradeceu por ter dado um presente 

novo e ainda fez tchauzinho para a câmera, que era um presente que servia para 

menino ou menina, por isso não comprou carrinho, que ----------- foi a primeira a pedir 

para brincar; que tinha criança branca mas achou injusto gravar com outra criança 

porque ----------- pediu primeiro; que começou a fazer o tratamento psicológico 

quando viu os vídeos na televisão , que se sentiu muito mal, que a mãe da depoente 

ligou dizendo que ela estava sendo acusada, que tem laudo no processo, que ficou 

com depressão, ansiedade, sem trabalho por dez meses, que inventaram coisas, 

que já fazia tratamento com psicólogo antes, mas começou a tomar remédio tarja 

preta depois dos fatos. Deu uma carteira com banana amassada para uma mulher 

e foi tudo combinado, que ela estava vendendo salgado e não quiseram, dizendo 

que seria uma comédia. Depois do vídeo, deixou a carteira com ela e deu dinheiro, 

cinquenta reais, que conforme combinaram ela teve uma reação de felicidade. Que 

deu uma ajuda para essa senhora. Que trabalha com morador de rua também, leva 

para cortar cabelo, compra roupas. Que antes dos fatos ajudou uma pessoa a 

reparar os dentes, que essa ambulante tinha mal hálito, que levou ao dentista, fez 

um vídeo antes e depois, que ela pediu ajuda. Que faz vídeos com pessoas na rua, 

que as vê em dificuldade e as ajuda. Que não buscaram criança nenhuma, elas que 

a escolheram. Que chegou no meio de várias crianças e perguntou se queriam fazer 

vídeo, que ----------- a escolheu; que grava muito na favela e não procura pessoas 

negras. Indagada se postou vídeos com crianças brancas recebendo bananas 

respondeu que, com certeza, que já postou vários vídeos com crianças brancas, que 

faria com qualquer criança a brincadeira do macaco, que só viu a brincadeira do 

macaco uma vez, que fez com o -----------; que mora na favela, que não gravou em 

Ipanema, Copacabana, Botafogo, Centro da Cidade, ou outra comunidade do Rio 

de Janeiro, que não tem dinheiro para ir, que não procura pessoas negras para 

gravar, foi a ----------- que as escolheu. Indagada  se acha válido entregar uma 

banana ou um macaco para uma criança negra, um presente surpresa, se é uma 

forma válida de entretenimento respondeu que entende que uma criança deve 

comer o que ela quiser, pode brincar com o brinquedo que ela quiser, que o presente 

estava dentro de uma caixa, que ela podia escolher, dinheiro ou a caixa, que ensaiou 

com as crianças, elas sabiam o que tinha na caixa, que participou da gravação dos 
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vídeos, que atuou nos vídeos, que esperava que o vídeo seria aceito, que criança 

negra pode receber qualquer coisa, pois o ----------- sabia o que tinha dentro. Que 

depois que a ----------- publicou o vídeo é que as mães apareceram.  Que, combinou 

com o motorista que falaria do cheiro do carro dele e do cabelo, dando duzentos 

reais. Isso era para ser engraçado. Que esperam que as pessoas vejam oi vídeo 

achando que a declarante é rui, e depois veja que é uma coisa boa. Ela espera que 

as pessoas pensem que maltratou o motorista e depois veja que não. Que após o 

inquérito ficaram sem trabalho, que a igreja as ajudou. Que deu um emprego para o 

motorista após o vídeo. Que acha que o vídeo com criança branca teria a mesma 

repercussão, que ela ficaria feliz, que não pensou em racismo, que quem pensou 

em racismo foi a -----------. Que não escolheu uma criança negra. Que conhece o 

jogador --------, que já ouviu falar, que não ouvir falar do jogador de futebol -------, 

que não tem conhecimento de torcedores jogando bananas. Que não tem tempo 

para ver outras publicações. À pergunta se acha que dar banana para uma criança 

é racismo, respondeu que foi uma coincidência, que não se arrepende de nada, que 

não faria essa brincadeira de novo, que agora sabe que existe  racismo, que para a 

declarante era somente um vídeo.  À Defesa respondeu que não sabia antes da 

repercussão do vídeo o que era racismo, mas acreditava ser o fato de maltratar 

pessoas negras, não chegavam perto de pessoas negras e a declarante chega perto 

de pessoas negras, por isso não é racista. Que as pessoas não eram avisadas na 

mídia que iria gravar em determinado local. Que as crianças que a procuravam. Que 

os vídeos são editados antes de serem publicados nas redes sociais porque querem 

mostrar a reação de crianças e adultos, que agora descobriu que não pode gravar 

com crianças negras, que não pode se aproximar de pessoas negras, que não pode 

ter amizade com pessoas negras, que se gravar agora é racismo. Que nos vídeos 

dá para ver que tratou muito bem as crianças. Que após a divulgação da notícias 

negativas dos vídeos, perdeu muitos seguidores. Que tudo aconteceu por causa da 

-----------, que ela só publicou a parte em que dá a banana, que dá o macaco, que 

ela editou.  As crianças dos vídeos não voltaram a se aproximar. Que na semana 

passada viu a ----------- em frente à casa da depoente, que se visse essas crianças 

hoje pediria desculpas, que não sabia o que era racismo, que a intenção da 

declarante não era magoar nenhuma criança. Que não percebeu nenhum 

desconforto das crianças, que jamais iria publicar uma criança triste e elas ainda 

ganhavam dinheiro, que pediu desculpas as crianças que não queria que as crianças 

fossem chamadas de macaco, que não terminou os estudos.   

  

Por fim, ouvida a acusada KEROLLEN VITORIA CUNHA 

FERREIRA, de igual forma ciente de seus direitos, declarou que já conhecia o ------

----- e a ----------- conheceu nos dias  das gravações dos vídeos, que já conhecia o -

---------- há bastante tempo. Depois que gravou, conheceu as mães das crianças e, 

após a gravação, foi pedir a autorização. Que pediu autorização para a mãe do -----

------ antes da gravação, que a mãe da depoente que pediu e estava junto. Que com 

o  ----------- tem duas gravações. Na segunda gravação, a mãe do ----------- não 

estava junto e não pediu autorização. Que também pediu autorização à mãe da ----

------- depois de gravar. Após gravarem com a -----------, perguntaram da mãe dela. 

No primeiro vídeo do -----------, o levaram ao shopping para comprar roupas e fazer 

uma transformação na criança, um dia de príncipe, como cabelo novo, roupa nova, 

sapato novo e brinquedo. Compraram para ele uma calça, um tênis, uma blusa e o 

levaram para cortar o cabelo. Que devolveram as roupas dele dentro de um 

saquinho. Ele chegou em casa com a roupa nova. Que deram para ele uma carteira 
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nova do Flamengo também, uma calça e um tênis. Que gravaram isso e postaram. 

Após, encontraram novamente o ----------- no ponto de ----------- vendendo balas. Que 

ele sempre pedia para comprarem balas. No segundo vídeo, o ----------- perguntou 

se estavam gravando e foram gravar. Teve um dia que gravaram a compra de coisas 

que ele tocasse na loja de brinquedos. O ----------- está em três vídeos, por aí. Que 

perguntou se o ----------- queria gravar e pediu para ele tocar nas coisas que 

desejasse ganhar, tendo ele dito que gostaria de uma bola. Que deram para ele uma 

bola para ele e esse vídeo a mãe não autorizou porque não estava por perto. Que 

perguntaram onde estava a mãe dele. Que ela não estava. Que no terceiro vídeo 

ela também não autorizou pois não estava por perto. O terceiro vídeo foi sobre a 

banana. Estavam passando perto de um mercado e o ----------- pediu para 

comprarem alguma coisa para ele levar para casa. Ele pediu para gravar. Estavam 

com um presente, que era uma brincadeira, uma banana. Ensaiaram com ele antes 

do vídeo e falaram que tinha uma banana, uma fruta, que só tinha o dinheiro, dez 

reais ou uma banana. O valor oferecido foi dez reais. Deram o dinheiro para ele 

também. Ensaiaram com ele e tem um vídeo mostrando isso, um vídeo sem corte. 

Nesse vídeo, a mãe não autorizou pois não estava por perto. O ----------- não mostrou 

repulsa. Sobre a -----------, saíram e o ----------- não estava junto. Estavam com um 

presentinho misterioso, sendo um bichinho de pelúcia, um macaquinho, que 

compraram na loja Amigão, que era dia dos namorados e tinham muitos corações. 

Não tinha na loja outra pelúcia para comprar, só o macaco, então levaram. Saíram 

para entregar para alguém de até doze anos. Viram um grupo de crianças brincando 

e perguntaram se alguém queria brincar com elas, oferecendo o presente misterioso. 

A trend do Tik Tok já era conhecida. Pessoas já faziam essa trend. A ----------- se 

voluntariou, então escolheram ela porque ela falou primeiro e perguntaram se ela 

queria o presente misterioso ou o dinheiro, sendo cinquenta reais. Ela escolheu a 

caixa. O macaco era de tamanho médio e a caixa era um pouco maior que a pelúcia. 

Ela abriu a caixa e ficou feliz. Que a mãe da declarante rodou a ----------- no ar, 

pegando-a no colo. Acabou a gravação e perguntaram da mãe da ----------- para 

pedirem autorização e postarem. Que ----------- disse que a mãe morava mais em 

cima na comunidade, que estavam indo até ela, quando ela viu e veio até a 

declarante. Indagada sobre a razão de não terem pedido autorização para a mãe do 

-----------, declarou que já conheciam a ----------- há muito tempo e por saber tinham 

muito carinho com o -----------, ela não se preocuparia em gravar. Que achavam que 

ela não se incomodaria. Que compravam cestas básicas para ela, que compravam 

o que o ----------- pedia, carne, ovos, arroz, feijão, dava uma bolsinha para ela, que 

ele falava “lá em casa está sem nada; que não deram cesta básica para a mãe da -

---------- mas queriam dar, que no dia que a encontraram para pedir autorização para 

fazer o vídeo ela falou que era sozinha, não tinha marido, tinha mais de seis filhos; 

que os filhos estavam com ela, que ofereceram porque tem esse costume, que 

entregam cestas básicas desde que a mãe era manicure; que atualmente faz 

faculdade de Psicologia, que na época cursava Publicidade e Propaganda;  que não 

tiveram a ideia de começar com Instagram, que a ideia surgiu quando fizeram um 

vídeo na pandemia e viralizou; que era menor de idade e somente estudavam, que 

ganham mais ou menos onze mil reais por mês, que são várias as redes, que 

dividem o valor; que o vídeo com a ----------- publicado foi editado, mas tem o vídeo 

na integra, que no dia eram várias crianças, não somente crianças pretas, que não 

tinham feito essa brincadeira com a banana com crianças, que usaram a banana 

porque tinha em casa, que fazia vídeos com frutas com adultos, não faziam com 

crianças, que os vídeos com frutas não envolviam brinquedos, que não lembra se 
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fizeram outros vídeos além do macaco e da banana, que fizeram um vídeo 

entregando uma bola para um menino, que sabia o que era racismo, que não sabia 

o que era racismo recreativo. Que já tinha visto propaganda falando que racismo era 

crime, racismo recreativo não tinha ouvido, que já ouviu falar que crianças pretas 

podem ser chamadas de macaco, que sabe que é racismo chamar uma criança 

preta de macaco. Às perguntas do Ministério Público respondeu que a banana já 

estava em posse das rés, que tinham banana em casa, que ----------- pediu para que 

comprassem algumas coisas, que depois da gravação entraram no mercador e 

fizeram as compras, que a banana tinham trazido de casa dentro de um saquinho 

vermelho, que fizeram a gravação do vídeo na frente do Supermercado, que no dia 

da filmagem do shopping colocaram várias roubas em uma sacola, mas não 

mostrando que iam levar, ele experimentou muitas roupas, que ele levou a que ficou 

melhor, que devolveram as roupas dele para ele, que em relação a ----------- não 

forçaram que ela escolhesse a caixa, que não fizeram nenhum vídeo dando banana 

para uma criança branca, que já gravaram dando banana para um adulto branco, 

que não estão mais gravando na rua, somente em estúdio. Indagada pelo Assistente 

à Acusação sobre o vídeo feito dentro do automóvel da testemunha ----------- 

declarou que combinaram com ele de fazer um vídeo “trollando” um motorista da 

Uber, diziam ah o seu carro está estranho, ah seu carro esta desse jeito ou de outro 

jeito, falaram ah esse carro esta com cheiro estranho, que esse vídeo não gera 

repulsa para o -----------, que não sabe o que as pessoas sentem ao ver o vídeo, que 

após a influencer ----------- Volp postar os vídeos, receberam comentários horríveis 

que a fizeram perceber que não são simplesmente vídeos que podem postar sem 

pensar no próximo, que deve se importar com que as pessoas sentem, que não deve 

fazer coisas sem pensar, que o racismo é uma coisa real, que é incrível que ainda 

exista racismo no século XXI, que não se preocupou com as crianças porque era 

somente um vídeo, que se soubesse não publicaria, que se sentiu muito mal, que 

faz tratamento psicológico até hoje, que toma medicamentos, que começou a tomar 

remédios em 2022, e continua até hoje, que foi ao Psiquiatra por conta dos vídeos, 

que acha que o processo exista por causa dos efeitos que aconteceram na 

sociedade, que pessoas negras comentaram que se sentiram afetadas, que falaram 

que eram racistas, que a declarante merecia morrer, que não saía para ir à rua, que 

não podia ir para a igreja, para a academia, que a caixa era bem maior que o 

macaco, que a gravação era uma trend, não era uma brincadeira, que o processo 

fez com que estudasse o que é racismo, que não teve dolo, que fizeram um vídeo 

com uma carteira com uma banana amassada dentro, que não sabia para quem 

entregaria, se branca, preta, parda, que não gravam fora da comunidade, somente 

nas proximidades, que nunca fizeram vídeos em Ipanema, que nunca pensaram em 

fazer essa trend com crianças brancas da zona sul, já utilizaram banana em vídeos 

anteriores, que não utilizaram com crianças, que o vídeo com a senhora que repara 

os dentes e pagam o aluguel foi antes dos fatos dos autos.  

  

Do que se extrai das declarações prestadas, em especial o que 

declarado por duas crianças, submetidas ao escárnio público, em rede social o que 

potencializa, sem tangenciamento limitador de valor, os efeitos nefastos e sim, 

duradores, é que as rés, cientes de suas condutas, por anseio de aplausos, de 

visualizações, de sucesso e sim, por vil metal optaram por perpetrar os crimes que 

lhes foram imputados. 

  

Busca a Defesa, em síntese afastar o dolo. Ora, nada mais absurdo 
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querer fazer crer que nesses dias de conhecimento imediato, fácil acesso, as rés 

não soubessem o que é racismo. Não viviam as rés em tribo isolada, sem rede 

social, longe de tudo e de todos, absortas em si. Não e não! Faziam seu ganha pão, 

nada módico, é bom de ver, justamente em publicações em rede mundial de 

computadores. 

  

Foi a ré Nancy que afirmou com vaidade extrema que contavam 

com “quase vinte milhões de seguidores”. 

  

Ora, de igual forma foram as rés que declararam que postavam 

treads, que outros o faziam também, que já os tinham visto, que sabiam seus 

conteúdos. Ora, não postaram uma “inocente brincadeirinha” como quiseram fazer 

crer.  Não, as rés criaram conteúdo, ridicularizaram as crianças. Pouco importa se 

no momento em que ----------- recebe uma banana e ----------- um macaco de pelúcia 

não tivessem, naquele momento, repito, a perfeita consciência da chibata em seus 

pequenos corpos. Não, o crime se protrai no tempo e ganha contornos de verdadeira 

monstruosidade quando publicam, sem dó e respeito, suas reações imaturas e 

inocentes em rede social. Destaco que o momento em que se dá a consumação é 

justamente após as postagens, com a extrema divulgação, nesse momento é que 

após cientes das ofensas as crianças são vitimadas. 

  

Vejamos a imputação posta, o crime em exame. 

  

Disciplina a Lei 7.716/1989 que define os crimes resultantes de 

preconceito de raça ou de cor. 

  

Art. 2º-A Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro, 

em razão de raça, cor, etnia ou procedência nacional.     (Incluído pela Lei nº 14.532, 

de 2023) 

(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato20232026/2023/Lei/L14532.htm#art1) 

Pena: reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.       (Incluído 

pela Lei nº 14.532, de 2023) 

(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato20232026/2023/Lei/L14532.htm#art1) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de metade se o crime for 

cometido mediante concurso de 2 (duas) ou mais pessoas.   

  

(...) 

  

  

Art. 20-A. Os crimes previstos nesta Lei terão as penas aumentadas 

de 1/3 (um terço) até a metade, quando ocorrerem em contexto ou com intuito de 

descontração, diversão ou recreação.     (Incluído pela Lei nº 14.532, de 2023) 

(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14532.htm#art1). 

  

(...) Art. 20-C. Na interpretação desta Lei, o juiz deve considerar 

como discriminatória qualquer atitude ou tratamento dado à pessoa ou a grupos 

minoritários que cause constrangimento, humilhação, vergonha, medo ou exposição 

indevida, e que usualmente não se dispensaria a outros grupos em razão da cor, 

etnia, religião ou procedência.”    
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Destaco que, longe ao apego da nominação posta pela Academia, 

aceita pela jurisprudência e revelada ao longo dos anos, estamos diante do 

malsinado RACISMO RECREATIVO. 

  

Em apertadíssima síntese, conforme bem ressaltado pelo Ministério 

Público, em sua obra Racismo Recreativo o ilustre autor Adilson José Moreira, define 

que o racismo recreativo “deve ser visto como um projeto de dominação que procura 

promover a reprodução de relações assimétricas de poder entre grupos raciais por 

meio de uma política cultural baseada na utilização do humor como expressão e 

encobrimento de hostilidade racial.” 

  

Bom de ver que bem andou o legislador pátrio ao ampliar o alcance 

da resposta penal com o incremento da causa de aumento da pena. Mas não é só. 

O que há de se valorar da conduta perpetrada pelas rés é o alcance inimaginável 

dos crimes perpetrados contra as vítimas. Assim é que, como de escorreita sabença, 

a postagem em rede mundial de computadores espraia a informação que, mesmo 

determinada, como foi a retirada do ar dos vídeos, não impede que se repisem. 

Destaco, em acréscimo a dark web, sem controle, sem Direito ao Esquecimento. 

  

Ora, as rés perpetraram os crimes, monetizaram a dor das crianças, 

que talvez nunca se curem das ofensas. 

  

Neste ponto, querer, como quis a Defesa, esvaziar a acusação sob 

o enfoque de que não as rés, mas quem as acusou tenha perpetrado o horror é 

querer, mais uma vez, esvaziar a própria consciência da reponsabilidade penal. 

  

O que fizeram as rés, em íntimo de vontades, foi sangrar, mais uma 

vez, em açoites os nascidos de África. 

  

Ressignificaram e repisaram as gargalhadas, o escarneio como se 

bestas pequeninas fossem os pequenos que outrora, não fosse a crueldade dos 

impérios, dos “puros de raça”, príncipes em terras suas seriam. 

  

Ao fazer jocoso o anseio de crianças entregando-lhes banana ou 

macaquinho de pelúcia, animalizando-as para além do humano, riram de suas 

opções cegas, em verdade sem escolha. 

  

Pior, ao afirmarem que nada fizeram, que ao outro cabia a culpa da 

disseminação do ódio, lavaram as mãos, brancas, como senhores de engenho antes 

de cada taça de vinho. 

  

E, é nessa esteira de ódio e dor que não há cabida para minorar os 

efeitos de tamanho racismo. 
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Pari passu, passemos aos pleitos formulados pela Assistente à 

Acusação. De plano  destaco que não chegaremos ao ponto de acolher toda a 

pretensão. Bom de ver que não estamos diante de tratados, de artigo de doutrina, 

não é este o campo para o embate do Discurso do Racismo Estrutural. Não e não! 

O Estado não é o réu, não é o demandado. Assim, busque-se o enfrentamento em 

sede própria. 

  

De outro norte, tem razão em pontuar a necessária reparação 

combatida pela Defesa. Destaco que as rés afirmaram serem detentoras de quase 

vinte milhões de seguidores, pasmem vinte milhões! Por óbvio as publicações são 

monetizadas. Não bastasse, afirmaram que publicam em várias mídias sociais, em 

Instagram e outros meios. Assim, razoável é a fixação do quantum pedido para cada 

uma das vítimas, não para “compensar” a dor como se possível fosse mas, para 

criar na ótica das lesantes a necessária evitação. Diante de tal quadra fixo, nos 

termos do artigo 387, inciso IV,  do Código de Processo Penal o quantum 

indenizatório de R$20.000,00 (vinte mil reais) para cada uma das vítimas.  

  

Destaco ainda que,  fato é que incidem as causas de aumentos 

previstas no artigo 2º-A, parágrafo único (concurso de pessoas) e artigo 20-A, ambos 

da Lei 7.716/89 (contexto de recreação), como já exposto. 

  

Do concurso material 

  

Finalmente, é correto afirmar que a hipótese é de concurso material 

de crimes vez que as rés perpetraram os crimes que lhes foram imputados, em 

concurso material, sendo certo duas ações e com meios de execução diversos.  

  

 Desse  modo,  inexistindo  excludentes  de  ilicitude  ou  de 

culpabilidade a serem reconhecidas, forçoso é acolher, in totum, a pretensão punitiva 

estatal.  

  

Isto posto, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA 

ESTATAL e CONDENO NANCY GONÇALVES CUNHA FERREIRA e KEROLLEN 

VITORIA CUNHA FERREIRA nas penas dispostas no artigo 2º-A, parágrafo único, 

c/c artigo 20-A da Lei 7.716/1989, na forma do artigo 69 do Código Penal.  

  

Assim, atenta às diretrizes do art. 59 e do art. 68, ambos do Código 

Penal, passo a dosar e a individualizar as penas a serem impostas aos réus ora 

condenados. 

  

DO CRIME PERPETRADO CONTRA A VÍTIMA -----------. 
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 DA RÉ NANCY GONÇALVES CUNHA FERREIRA 

   

Da 1ª Fase: 

  

Do que se extrai dos autos é que a ré não conta com antecedentes 

criminais, o que vem em seu benefício. Por outra via, a reprovabilidade da conduta 

perpetrada é exacerbada pelo amplo alcance do meio de disseminação da ofensa. 

Destaco ainda as severas consequências de sua conduta reveladas pela vítima e 

sua genitora. Asseverou a mãe que o menino nunca mais foi o mesmo, passou a 

ser um menino nervoso, que necessita de acompanhamento psicológico, que 

precisou mudar de escola, deixou os amigos. Não só. Visivelmente abalado foi firme 

e asseverou que ficou muito triste, que não pode ser visto como um animal, que é 

um ser humano. Tal discurso revela a dor. Diante de tal quadra fixo a pena base em 

04 (quatro) anos de reclusão e ao pagamento de 30 (trinta) dias-multa, à razão 

unitária mínima. 

  

Da 2ª Fase: 

  

Na segunda fase estão ausentes agravantes, contudo, presente a 

agravante por ter sido o crime perpetrado contra criança. Contudo, deixo de valor 

por tê-lo feito para o exame das consequências do crime. 

  

Da 3ª Fase; 

  

Estão presentes duas causas de aumento da pena. Contudo, nos 

termos do art. 68, parágrafo único do Código Penal exaspero a pena no máximo 

disposto, em metade e, acomodo a pena em 06 (seis) anos de reclusão e ao 

pagamento de 45 (quarenta e cinco) dias-multa, à razão unitária mínima. 

  

DA RÉ KEROLLEN VITORIA CUNHA FERREIRA. 

  

Da 1ª Fase: 

  

Do que se extrai dos autos é que a ré não conta com antecedentes 

criminais, o que vem em seu benefício. Por outra via, a reprovabilidade da conduta 

perpetrada é exacerbada pelo amplo alcance do meio de disseminação da ofensa. 

Destaco ainda as severas consequências de sua conduta reveladas pela vítima e 
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sua genitora. Asseverou a mãe que o menino nunca mais foi o mesmo, passou a 

ser um menino nervoso, que necessita de acompanhamento psicológico, que 

precisou mudar de escola, deixou os amigos. Não só. Visivelmente abalado foi firme 

e asseverou que ficou muito triste, que não pode ser visto como um animal, que é 

um ser humano. Tal discurso revela a dor. Diante de tal quadra fixo a pena base em 

04 (quatro) anos de reclusão e ao pagamento de 30 (trinta) dias-multa, à razão 

unitária mínima. 

  

Da 2ª Fase: 

Na segunda fase estão ausentes agravantes, contudo, presente a 

agravante por ter sido o crime perpetrado contra criança. Contudo, deixo de valor 

por tê-lo feito para o exame das consequências do crime. 

  

Da 3ª Fase; 

  

Estão presentes duas causas de aumento da pena. Contudo, nos 

termos do art. 68, parágrafo único do Código Penal exaspero a pena no máximo 

disposto, em metade e, acomodo a pena em 06 (seis) anos de reclusão e ao 

pagamento de 45 (quarenta e cinco) dias-multa, à razão unitária mínima. 

  

  

  

DO CRIME PERPETRADO CONTRA A VÍTIMA ----------- 

----------- ----------- 

   

DA RÉ NANCY GONÇALVES CUNHA FERREIRA 

  

 Da 1ª Fase: 

  

Do que se extrai dos autos é que a ré não conta com antecedentes 

criminais, o que vem em seu benefício. Por outra via, a reprovabilidade da conduta 

perpetrada é exacerbada pelo amplo alcance do meio de disseminação da ofensa.  

Diante de tal quadra fixo a pena base em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de 

reclusão e ao pagamento de 25 (vinte e cinco) dias-multa, à razão unitária mínima. 
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Da 2ª Fase: 

  

Na segunda fase estão ausentes agravantes, contudo, presente a 

agravante por ter sido o crime perpetrado contra criança. Assim, aumento a pena 

em 06 (seis) meses de reclusão e 05 (cinco) dias-multa e fixo a pena em 04 (quatro) 

anos de reclusão e ao pagamento de 30 (trinta) dias-multa. 

Da 3ª Fase; 

  

Estão presentes duas causas de aumento da pena. Contudo, nos 

termos do art. 68, parágrafo único do Código Penal exaspero a pena no máximo 

disposto, em metade e, acomodo a pena em 06 (seis) anos de reclusão e ao 

pagamento de 45 (quarenta e cinco) dias-multa, à razão unitária mínima. 

  

  

DA RÉ KEROLLEN VITORIA CUNHA FERREIRA. 

  

Da 1ª Fase: 

  

Do que se extrai dos autos é que a ré não conta com antecedentes 

criminais, o que vem em seu benefício. Por outra via, a reprovabilidade da conduta 

perpetrada é exacerbada pelo amplo alcance do meio de disseminação da ofensa.  

Diante de tal quadra fixo a pena base em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de 

reclusão e ao pagamento de 25 (vinte e cinco) dias-multa, à razão unitária mínima. 

  

Da 2ª Fase: 

  

Na segunda fase estão ausentes agravantes, contudo, presente a 

agravante por ter sido o crime perpetrado contra criança. Assim, aumento a pena 

em 06 (seis) meses de reclusão e 05 (cinco) dias-multa e fixo a pena em 04 (quatro) 

anos de reclusão e ao pagamento de 30 (trinta) dias-multa. 

  

Da 3ª Fase; 

  

Estão presentes duas causas de aumento da pena. Contudo, nos 
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termos do art. 68, parágrafo único do Código Penal exaspero a pena no máximo 

disposto, em metade e, acomodo a pena em 06 (seis) anos de reclusão e ao 

pagamento de 45 (quarenta e cinco) dias-multa, à razão unitária mínima. 

  

DO CONCURSO MATERIAL DE CRIMES 

  

Tendo em conta o cúmulo material opero o somatório das penas, 

isoladamente fixadas, e alcanço e acomodo as penas para ambas as rés em 12 

(doze) anos de reclusão e ao pagamento de 90 (noventa) dias-multa, à razão 

unitária mínima. 

  

Tendo em conta o quantum das penas fixados, nos termos do art. 

33, §2º, “a” do Código Penal fixo o regime  FECHADO para o início do cumprimento 

da reprimenda. 

  

Deixo de substituir a pena privativa de liberdade por restritiva de 

direitos, bem como aplicar o sursis, uma vez que as rés não preenchem o requisito 

temporal disposto nos artigos 44 e 77,  ambos do Código Penal. 

  

Nos termos do artigo 387, inciso IV, fixo o quantum indenizatório 

para cada uma das vítimas em R$20.000,00 (vinte mil reais) corrigíveis 

monetariamente a contar desta data, devendo ser reparado de forma solidária. 

  

Condeno as rés, pro rata, ao pagamento das custas nos termos do 

art. 804 do Código de Processo Penal. 

  

As rés respondem ao processo em liberdade, não existindo notícias 

que fundamentem o decreto prisional. Assim poderão aguardar o trânsito em julgado 

em liberdade. De outra sorte, mantenho as medidas cautelares impostas. 

  

Intimem-se os réus pessoalmente da presente sentença, por força 

do art. 392, I do Código de Processo Penal, assim como as vítimas, nos termos do 

art. 201, § 2º, do Código de Processo Penal. 
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Transitada em julgado, expeçam-se CARTAS DE SENTENÇA e 

mandados de prisão, nos termos do art. 105 da Lei de Execuções Penais, 

providenciem-se as comunicações e anotações de praxe e, após, arquive-se. 

  

  

Dê-se ciência pessoal ao Ministério Público. 

  

Intimem-se os Assistentes à Acusação, bem como a Defesa Técnica. 

  

Por fim, mantenho a publicidade do que dos autos consta sendo 

certo que o pleito de decreto de sigilo processual já restou anteriormente 

examinado e indeferido, não só, o Direito à Publicidade das Decisões 

Jurisdicionais é base do Estado Democrático de Direito. 

  

  

  

Publique-se e intimem-se. 

  

São Gonçalo, 18 de agosto de 2025. 

  

  

SIMONE DE FARIA FERRAZ 

Juíza Titular 
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